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Resolução nº 04/06

Altera o Art. 5º da Resolução nº 03/04, alterado pela Resolução nº 01/06, reajustando o valor do Vale Refeição fornecido aos funcionários da Câmara Municipal de Votorantim.

JOÃO CAU, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL EM SESSÃO REALIZADA EM 20/11/2006, APROVOU, E ELE PROMULGA A SEGUINTE RESOLUÇÃO:

Art. 1º. - O Artigo 5º da Resolução nº 03/04 de 28 de abril de 2004, alterado pela Resolução 01/06, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 5.º -  O valor diário do Vale Refeição de R$ 12,00  (doze reais), será fornecido na data do pagamento, custeado pela Câmara Municipal de Votorantim e pelos funcionários, na seguinte proporção:
	Valor do Vale Refeição descontar do funcionário
	Valor do Vale Refeição parte da CMV
	Valor Total do  Vale Refeição

	(20%)
	(80%)
	(100%)

	R$ 2,40
	R$ 9,60
	R$ 12,00


“

Art. 2º. - As despesas decorrentes desta Resolução correrão por conta de verbas próprias consignadas em Orçamento.

Art. 3º. - Esta Resolução entrará em vigor a partir de 1º de dezembro de 2006.
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Votorantim, 21 de novembro de 2006.

João Cau 

PRESIDENTE
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Maria de Lourdes M. Rodrigues dos Santos
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